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PROCESSO N9 1788/87

INTERESSADA : FUNDAÇÃO "DOM AGUIRRE" - SOROCABA

ASSUNTO^ Solicitação de reajuste J?ara o 29 Semestre de 19̂

RELATOR -NA-CEnE r-NELSON BONÉ ~ ~~~7 ̂̂ íjiigafĉ gn1'' v—i /̂  SEÇÂO DE

RSLATRO EM PLENÁRIO: Cons. JOÃO GUALBERTO DE CARVALHO MÇ£ESBftí,V*£,S!7AÇAO

INDICAÇÃO CEE-CEnE n9 412/87 APROVADO EM 22.12.87^ £
_ ___ ,.. — - — ^ % BIBLIOTECA

~ ̂ _ . - ^̂ ^ __ .. v̂"

1 - RELATÓRIO: \
A instituição solicita correção de defasagem para o 29

tre de 1987, nos termos da Deliberação CEE n9 20/87

2 - APRECIAÇÃO
A instituição teve os seus índices do 19 semestre fixados pe-

la Indicação CEE-CEnS n9 45/87 de 09/12/87 , que estão dentro dos

limites autorizados para o período.
Solicita,para o 29 semestre uma correção de defasagem de 15%

para aplicação em setembro/87.
Os seus indicadores económicos indicam a necessidade da cer-

ração e suas despesas estão equilibradas.

3 - CONCLUSÃO

Pelo exposto, somos pelo deferimento do pedido de correção

porém para aplicação no próximo semestre letivo, fixando as mensa-

Ifdades de dezembro de 1987 , como referencial para base de calcu

Io para cobrança da mensalidade do próximo áemestre.

Corso : Filosofia
Curso : Filosofia

Ciar só : Admis/Contãb.

Curso : 19 Grau
: 29 Grau

mês de dezembro Cz$ 1.613,45 HUMANAS
« " " Cz$ 1.979,10 - EXATAS

" -i " Cz$ 1.542,00

" " " Cz$ 1.840,00

" « " Cz$ 1.544,00
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DBGISlO DÁ COMISSÃO:
APROVADO por unanimidade , o Parecer do Relator, na réu

niãoda GENE, realizada no dia 21.12.87, sob a presidência ao COES
JOXO GUÁLBERTO DE CARVALHO MENESES, que tanbém votou, juntamente -
com os seguintes representantes:- MARCELO GOMES SODRE, da Secre-
taria da Educação; NELSON BCNI, da Delegacia do Ministério da E-
ducaçao, em São Paulo; GERALDO MUGAYAR, da Federação dos Traba-

Ihadores en Estabelecinentos de Ensino do Estado de ao Paulo; -
PAULO A» GOMES CARDIM, do Sindicato de Ensino Superior; KARIN LS
HNERT . PORTELA CSRVSIRA, da Superintendência Nacional de Abasteci,

.mento - SUKAB; e ANSELMO ANTUNES, das APMs dos Estabelecimentos

de Ensino Particular . .
•- . " i

Sala das Conissões, em 21 / 12 / 87 \. JO GUÁLBERTO DE CARVALHO MENESES

Presidente da CENEV CEE - SP.
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CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
PROCESSO CEE N9 1788/87 INDICAÇÃO CEE/CEnE n9 412/37 fIs 3

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCA

ÇA*0 no. uso de suas atribuições legais e nos termos do inci
só XII do artigo 14 do Regimento do Conselho Estadual de
Educação, aprovado pelo Decreto Estadual n2 52.811 de 06,
de outubro de 1971, APROVA a presente lndicação"Ad Rcferen
dum" do Conselho Pleno, nos termos em que a.mesma foi rela
tada e aprovada na CENE, ,.

São Paulo, 22 de dezembro de 1987

ORC
presidente
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